
Serviço Público Federal 
 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  EXTERIOR 
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO 

 
Portaria nº 260, de 12 de julho de 2007. 

 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E 
QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da 
Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, no inciso I do artigo 3º da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 
1999, no inciso V do artigo 18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 5.842, de 
13 de julho de 2006; 

 
Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema Brasileiro de Avaliação 

da Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro nº 04, de 02 de dezembro de 2002, que atribui ao 
Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios para a atividade de avaliação da 
conformidade; 
 

Considerando o Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004, que regulamenta a Lei nº 10.048, de 8 
de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas portadoras de deficiência, aos idosos, 
às gestantes, às lactantes e às pessoas acompanhadas por crianças de colo, e a Lei nº 10.098 de 19 de 
dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

 
Considerando o disposto no artigo 39 do Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004, que 

determina o prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de implementação do Programa de 
Avaliação da Conformidade, para que as empresas concessionárias e permissionárias dos serviços de 
transporte coletivo rodoviário garantam a acessibilidade da frota de veículos em circulação, inclusive de 
seus equipamentos; 

 
Considerando o disposto nos parágrafos 2º e 3º do artigo 39 do Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro 

de 2004, que determina caber ao Inmetro especificar quais os veículos em operação, nos serviços de 
transporte coletivo rodoviário, que serão adaptados e estabelecer, para eles, um Programa de Avaliação da 
Conformidade; 

 
Considerando a competência dos Órgãos Gestores do sistema de transporte pelo gerenciamento da 

frota de veículos de características urbanas, para o transporte coletivo de passageiros; 
 
Considerando o tamanho da frota, que será adaptada, de veículos de características urbanas para o 

transporte coletivo de passageiros; 
 
Considerando o quantitativo de Organismos de Inspeção Acreditado (OIA) pelo Inmetro, atuantes no 

território nacional, e a sua capacidade operacional para realizar a inspeção da adaptação que permitirá 
acessibilidade, das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida aos veículos de características urbanas 
para o transporte coletivo de passageiros, resolve baixar as seguintes disposições: 

 
 
 
 
 
 



Serviço Público Federal 
 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  EXTERIOR 
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO 

 
Folha 02 da Portaria n.º  260, de 12 de  Julho de 2007. 

 
Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico da Qualidade para Inspeção da Adequação de Acessibilidade 

em Veículos de Características Urbanas para o Transporte Coletivo de Passageiros, disponibilizado no sitio 
www.inmetro.gov.br ou no endereço abaixo descrito: 

- Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro 
Divisão de Programas de Avaliação da Conformidade - Dipac 
Rua Santa Alexandrina 416 - 8º andar - Rio Comprido  
20261-232    Rio de Janeiro - RJ 
 
Art. 2º Informar que a Consulta Pública que originou o Regulamento Técnico da Qualidade ora 

aprovado foi divulgada através da Portaria 329, de 11 de dezembro de 2006.   
 
Art. 3º Determinar que, para as adaptações que irão conferir acessibilidade aos veículos de 

características urbanas para o transporte coletivo de passageiros, deverão ser observados os requisitos 
estabelecidos no Regulamento Técnico da Qualidade, ora aprovado. 

 
Art. 4º Determinar que as adaptações de acessibilidade aos veículos de características urbanas para o 

transporte coletivo de passageiros, deverão ser realizadas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados a partir da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União. 

 
Parágrafo único: Os proprietários dos veículos acima descritos serão responsáveis pela realização das 

adaptações e inspeções necessárias dentro do prazo determinado no caput, devendo para tanto estabelecer 
um planejamento que considere a quantidade de Organismos de Inspeção Acreditados (OIA) pelo Inmetro, 
as suas localizações, e o tamanho da frota que será adaptada. 

 
Art. 5º Estabelecer que a instalação da plataforma elevatória veicular, nos veículos de características 

urbanas, ficará a critério dos Órgãos Gestores do sistema de transporte coletivo de passageiros, desde que 
as suas características construtivas originais permitam esta instalação, e que a mesma seja devidamente 
autorizada pelos fabricantes destes veículos.     

 
Art. 6º Determinar que as inspeções das adaptações de acessibilidade, dos veículos de características 

urbanas para o transporte coletivo de passageiros, deverão ser realizadas por Organismo de Inspeção 
Acreditado (OIA) pelo Inmetro, quando serão observados os requisitos estabelecidos no Regulamento 
Técnico da Qualidade, ora aprovado. 

 
§ 1º As inspeções deverão ser realizadas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a 

partir da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União. 
§ 2º A partir da aprovação das inspeções deverá ser afixado nos veículos o Selo Acessibilidade do 

Inmetro. 
 
Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.  

 
 

 
 JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA 
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l) Dispositivo de segurança para descida com velocidade menor 
que 30cm/s 

   

m) Dispositivo de acionamento manual no caso de falhas    
n) Vão livre de 800mm de largura e 1.000mm de comprimento    
o) Existência de pega-mãos    
p) Guias laterais com altura mínima de 40mm    
q) Dispositivo limitador automático com altura mínima de 70mm    
r) Piso da plataforma em material antiderrapante    
s) Guias laterais e anteparo de proteção frontal na cor amarela    
t) Acionamento da plataforma após habilitação da porta    
u) Movimentação do veículo com porta aberta ou plataforma 
acionada 

   

v) Sinal sonoro com 55dB(A) entre 500 e 3.000Hz    
x) Acionamento de luzes intermitentes na operação da plataforma     
y) Dispositivo de movimento descendente    
z) Plaqueta de identificação    
    
3.2 Adaptação de Acessibilidade Tipo 1    
1) Eliminação de colunas que estrangulem a passagem    
a) Inexistência de colunas para acessos dos passageiros    
    
2) Eliminação de cestos de lixos ou anteparos    
a) Inexistência de cestos de lixo e anteparos obstruindo passagem    
    
3) Pega-mãos nas portas     
a) Existência de pega-mãos em todas as folhas de portas    
    
4) Balaústres e colunas a cada 2.000mm    
a) Balaústres verticais a cada 2.000mm    
b) Diâmetro conforme especificado    
c) Resistência conforme solicitada.    
d) Existência e cor amarela (quando existir plataforma)    
    
5) Apoio para os pés nos bancos    
a) Existência de apoio para os pés nos bancos    
    
6) Comunicação audiovisual interna    
6.1 Interruptores de parada em complemento aos cordões    
a) Existência de interruptores complementares no salão    
b) Cor específica e símbolo internacional de parada    
6.2 Dispositivo tátil para bancos reservados    
a) Existência de dispositivo tátil junto aos bancos reservados    
6.3 Identificação visual nos pontos de apoio    
a) Todos os balaústres, colunas, corrimãos e pega-mãos na cor 
amarela 

   

    
7) Comunicação audiovisual externa (letreiro)    
7.1 Pano oleado itinerário    
a) Pano oleado na cor amarelo-limão ou verde-limão (150mm)    
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3.3 Adaptação de Acessibilidade Tipo 2    
1) Reposicionamento dos bancos reservados     
a) Bancos reservados posicionados próximos às portas    
b) Não posicionados sobre as caixas de rodas (preferencialmente)    
    
2) Iluminação dos degraus    
a) Nível de iluminação mínimo de 30lux.    
    
3) Comunicação visual interna    
3.1 Identificação visual nos bancos reservados    
a) Identificação visual nos encostos de cabeça na cor amarela    
3.2 Adesivos específicos nos bancos reservados    
a) Adesivos com símbolos específicos junto aos assentos 
reservados 

   

3.3 Identificação dos limites dos degraus    
a) Existência de perfis amarelos de acabamento nos degraus    
b) Existência de perfis amarelos limites das plataformas e nas 
rampas 

   

    
4) Comunicação audiovisual externa (letreiro)    
4.1 Informação complementar do número da linha    
a) Informação complementar do número da linha (altura de 100 
mm) 

   

    
3.4 Adaptação de Acessibilidade Tipo 3    
1) Passarela indutora de fluxo de passageiros (chiqueirinho)    
a) Remoção da passarela    
    
Adaptação de Acessibilidade Tipo 4 
1) Abertura de portas    
a) Existência de 02 portas do lado esquerdo com vão mínimo de 
1.900 mm de altura e 1.100mm de largura 

   

b) Funcionamento das portas    
c) Conservação das portas    
d) Dispositivo que não permita a partida do veículo com as portas 
abertas e suas aberturas com o veículo em movimento  

   

e) Dispositivo selecionador de abertura de portas     
    
2) Área reservada para cadeira de rodas e cão-guia    
a) Área reservada para cadeiras, preferencialmente defronte a porta    
b) Espaço abaixo/frente do assento com dimensões mínimas livres 
de 300 x 700 x 300mm 

   

c) Sentido da cadeira de rodas    
d) Área reservada com 1.300 x 800mm    
e) Área de manobras com 1.200 x 1.200mm    
    
3) Cinto de segurança para o usuário    
a) Cinto de segurança de 03 pontos com mecanismo retrátil 
ancorado 

   

b) Anteparo lateral (posicionamento transversal ao veículo)    
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4) Sistema de travamento cadeira de rodas    
a) Pontos de fixação do travamento    
b) Resistência à aceleração e movimentos laterais    
c) Identificação clara do dispositivo    
    
5) Guarda corpo na área reservada    
a) Garantia de utilização pelos diferentes biotipos    
b) Revestimento com material que absorva choques    
c) Dimensionamento e formatação (conforme desenho)    
d) Anteparo lateral (sentido transversal)    
    
6) Corrimão resiliente na área reservada    
a) Corrimão com altura entre 500 e 900mm e afastamento de 40mm    
b) Seção circular entre 30 e 45mm (conforme desenho)    
    
7) Material antiderrapante na área reservada    
a) Material antiderrapante    
b) Inexistência de saliências ou desníveis    
    
8) Comunicação audiovisual externa    
8.1 Aplicação na lateral    
a) SIA com dimensões mínimas de 300 x 300mm    
b) Posicionamento junto à porta de embarque/desembarque    
8.2 Aplicação na parte dianteira dos veículos     
a) SIA com dimensões mínimas de 300 x 300mm    
b) Posicionamento    
8.3 Aplicação na parte traseira dos veículos     
a) SIA com dimensões mínimas de 300 x 300mm    
b) Posicionamento    
    
9) Comunicação audiovisual interna    
9.1 Solicitação de parada específica na área reservada    
a) Existência de interruptor na área reservada    
b) Alarme sonoro diferenciado associado à indicação visual    
9.2 Instalação de adesivos específicos na área reservada    
a) Adesivos específicos na área reservada conforme dimensões    
b) Adesivo informando a fixação da cadeira de rodas    
    
10) Dispositivos de segurança    
10.1 Bloqueio de portas    
a) Imobilidade do veículo    
b) Controle integrado ao projeto da carroçaria    
10.2 Sinal sonoro conjugado com o acionamento da plataforma    
a) Sinal sonoro com 55dB(A) entre 500 e 3.000Hz    
b) Localização junto à porta de acesso com acionamento do 
conjunto 

   

c) Intervalo gerado freqüência de 03s    
10.3 Sinal ótico conjugado com o acionamento da plataforma     
a) Acionamento automático das luzes intermitentes com a 
plataforma 

   

b) Sinal ótico integrado ao projeto da plataforma (alternativamente)    
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Legendas: A - Aprovado  R - Reprovado  OBS - Observação 
Observação: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Resultado da inspeção:                aprovada (      )                  reprovada (      ) 
Assinatura do inspetor:  
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Assinatura do responsável técnico: 
 

ANEXO B –  SELO ACESSIBILIDADE 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


